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EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 8.112, DE 31 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre o novo prazo da 
quarentena, estabelecida para a fase 
de transição do Plano São Paulo.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e

Considerando a classificação de todo o Estado de São 
Paulo, na denominada Fase de Transição do Plano São 
Paulo, instituído pelo Decreto Estadual nº 64.994, de 28 
de maio de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1.º Conforme anúncio na coletiva de imprensa do 
Governo do Estado de São Paulo, realizada no dia 26 de 
maio de 2021, ficam prorrogadas as medidas contidas no 
Plano São Paulo, na FASE DE TRANSIÇÃO, até o dia 14 
de junho de 2021.

Art. 2.º Fica vedado o consumo de bebida alcoólica 
em vias e espaços públicos, inclusive praças, sujeito às 
seguintes penalidades:

I - multa no valor de R$ 100,00 (cem reais);

II - em caso de reincidência, o valor da multa será 
dobrado.

Parágrafo único. A regra contida no caput deste artigo 
não se aplica no uso das calçadas como extensão dos 
estabelecimentos comerciais.

Art. 3.º Fica vedado o funcionamento de bares, no 
período compreendido entre 00hs do dia 03 de junho de 
2021 até as 00hs do dia 07 de junho de 2021, podendo 
suas vendas serem realizadas somente nos sistemas 
Dellivery.

Art. 4.º As medidas previstas neste Decreto poderão 
ser reavaliadas a qualquer momento.

Art. 5.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a partir das 00hs do dia 01 
de junho de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 31 de 
maio de 2021.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
31 de maio de 2021.

EDSON LOPES DA SILVA

Chefe do Setor de Normas
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